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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.175, DE 5 DE JUNHO DE 2023 

 

Dispõe sobre mecanismo de desconto patrocinado 
na aquisição de veículos sustentáveis. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º  Esta Medida Provisória estabelece mecanismo de desconto patrocinado na 
aquisição de veículos sustentáveis por pessoas físicas e jurídicas residentes ou domiciliadas no País. 

§ 1º  Esta Medida Provisória aplica-se aos veículos classificados nas posições 87.02, 87.03 
e 87.04 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto 
nº 11.158, de 29 de julho de 2022, e que atendam aos critérios definidos nesta Medida Provisória. 

§ 2º  O mecanismo de desconto patrocinado de que trata o caput será aplicável pelo prazo 
de cento e vinte dias, contado da data de entrada em vigor desta Medida Provisória. 

 

CAPÍTULO II 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 2º  Para fins do disposto nesta Medida Provisória, consideram-se: 

I - automóvel e veículo comercial leve sustentável - veículo classificado na posição 87.03 ou 
87.04 da TIPI, com Peso Bruto Total - PBT de até três toneladas e meia, que atenda aos critérios de 
sustentabilidade ambiental, social e econômica previstos nesta Medida Provisória; 

II - consumo energético - consumo de energia em megajoule por quilômetro percorrido 
(MJ/km), calculado pela relação entre a densidade energética do combustível (em MJ/l) e a autonomia do 
veículo (em km/l); 

III - densidade produtiva - nível de agregação de valor à atividade produtiva e de efeito de 
transbordamento para atividades correlatas, medido por meio do Índice de Conteúdo Regional - ICR, 
calculado de acordo com a fórmula ICR = (1 - valor CIF de autopeças importadas de extrazona 
Mercosul/preço “ex-fábrica”) x 100; 



aspose-convert4980904611833506317.tmp   2 

IV - extrazona - países não membros do Mercado Comum do Sul - Mercosul; 

V - preço “ex-fábrica” - preço do automóvel antes da incidência dos tributos; 

VI - preço público sugerido - preço que a montadora sugere para que o veículo seja vendido 
nas concessionárias; 

VII - valor CIF - valor total de custo, seguro e frete, envolvido no processo de importação 
de mercadoria; 

VIII - montadora - o produtor, a empresa industrial que realiza a fabricação ou a montagem 
de veículos automotores; 

IX - concessionária - o distribuidor, a empresa comercial pertencente à respectiva categoria 
econômica que realiza a comercialização de veículos automotores, implementos e componentes novos, 
presta assistência técnica a esses produtos e exerce outras funções pertinentes à atividade; e 

X - encarroçadora - a empresa que realiza a fabricação de carrocerias para ônibus e a 
respectiva montagem sobre o chassis com motor. 

Parágrafo único.  Para fins de aplicação do desconto patrocinado de que trata esta Medida 
Provisória fica a encarroçadora enquadrada no conceito de montadora.  

 

CAPÍTULO III 

AUTOMÓVEL E VEÍCULO LEVE SUSTENTÁVEL 

 

Art. 3º  Na aquisição de automóvel ou veículo comercial leve sustentável novo que cumpra 
o disposto nesta Medida Provisória, o consumidor fará jus a desconto patrocinado, observado o limite de 
disponibilidade de recursos de que trata o art. 14. 

Art. 4º  Serão considerados sustentáveis o automóvel e o veículo comercial leve que 
atenderem aos critérios, na forma do Anexo, relativos a: 

I - fonte de energia utilizada no veículo; 

II - consumo energético do veículo; 

III - preço público sugerido; e 

IV - densidade produtiva do veículo. 

§ 1º  Para ser caracterizado como sustentável, o veículo deverá se enquadrar nos índices 
de cada um dos critérios previstos no caput. 

§ 2º  Para aplicação do desconto patrocinado de que trata esta Medida Provisória, o 
automóvel ou veículo comercial leve sustentável será classificado pela faixa correspondente ao somatório 
de pontos obtidos para cada critério de que trata este artigo nos seguintes termos: 

I - faixa 1 - automóveis e veículos comerciais leves cuja soma dos pontos seja maior ou igual 
a noventa; 

II - faixa 2 - automóveis e veículos comerciais leves cuja soma dos pontos seja maior ou 
igual a oitenta e cinco e inferior a noventa; 

III - faixa 3 - automóveis e veículos comerciais leves cuja soma dos pontos seja maior ou 
igual a oitenta e um e inferior a oitenta e cinco; 
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IV - faixa 4 - automóveis e veículos comerciais leves cuja soma dos pontos seja maior ou 
igual a setenta e sete e inferior a oitenta e um; 

V - faixa 5 - automóveis e veículos comerciais leves cuja soma dos pontos seja maior ou 
igual a setenta e três e inferior a setenta e sete; 

VI - faixa 6 - automóveis e veículos comerciais leves cuja soma dos pontos seja maior ou 
igual a sessenta e nove e inferior a setenta e três; e 

VII - faixa 7 - automóveis e veículos comerciais leves cuja soma dos pontos seja inferior a 
sessenta e nove. 

§ 3º  O valor do desconto patrocinado será de: 

I - R$ 8.000,00 (oito mil reais) para os automóveis e os veículos comerciais leves 
enquadrados na faixa 1; 

II - R$ 7.000,00 (sete mil reais) para os automóveis e os veículos comerciais leves 
enquadrados na faixa 2; 

III - R$ 6.000,00 (seis mil reais) para os automóveis e os veículos comerciais leves 
enquadrados na faixa 3; 

IV - R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para os automóveis e os veículos comerciais leves 
enquadrados na faixa 4; 

V - R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para os automóveis e os veículos comerciais leves 
enquadrados na faixa 5; 

VI - R$ 3.000,00 (três mil reais) para os automóveis e os veículos comerciais leves 
enquadrados na faixa 6; e 

VII - R$ 2.000,00 (dois mil reais) para os automóveis e os veículos comerciais leves 
enquadrados na faixa 7.  

 

CAPÍTULO IV 

VEÍCULOS PARA TRANSPORTE DE CARGAS OU DE PASSAGEIROS 

 

Art. 5º  Na aquisição de veículo novo para transporte de cargas ou de passageiros que 
cumpra o disposto nesta Medida Provisória, o consumidor fará jus a desconto patrocinado mediante a 
entrega à concessionária de veículo de mesma categoria, em condições de rodagem, com licenciamento 
regular relativo ao ano de 2022 ou a ano posterior e com data de emplacamento original superior a vinte 
anos, observado o limite de disponibilidade de recursos de que trata o art. 14. 

§ 1º  O desconto patrocinado será concedido na aquisição de veículo novo de categoria 
igual ou inferior à do veículo entregue à concessionária. 

§ 2º  Para fins do disposto neste artigo, consideram-se as seguintes categorias: 

I - de veículos para transporte de cargas: 

a) semileves - veículos com PBT acima de três toneladas e meia e não superior a seis 
toneladas; 

b) leves - veículos com PBT igual ou superior a seis toneladas e inferior a dez toneladas; 
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c) médios - veículos com PBT igual ou superior a dez toneladas e inferior a quinze toneladas; 

d) semipesados - veículos com PBT igual ou superior a quinze toneladas e: 

1. capacidade máxima de tração inferior ou igual a quarenta e cinco toneladas, no caso de 
caminhão-chassi; ou 

2. PBT combinado inferior a quarenta toneladas, no caso de caminhão-trator; e 

e) pesados - veículos com PBT igual ou superior a quinze toneladas e: 

1. capacidade máxima de tração superior a quarenta e cinco toneladas, no caso de 
caminhão-chassi; ou 

2. PBT combinado igual ou superior a quarenta toneladas, no caso de caminhão-trator; e 

II - de veículos para transporte de passageiros: 

a) com capacidade para até vinte passageiros montados sobre monobloco; 

b) com capacidade para até vinte passageiros montados sobre chassis; 

c) com capacidade para mais de vinte passageiros para utilização urbana; e 

d) com capacidade para mais de vinte passageiros para utilização rodoviária. 

§ 3º  O valor do desconto patrocinado será de: 

I - R$ 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais) na aquisição de veículos para transporte 
de cargas semileves; 

II - R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais) na aquisição de veículos para transporte de cargas 
leves; 

III - R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) na aquisição de veículos para transporte de 
cargas médios; 

IV - R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) na aquisição de veículos para transporte de cargas 
semipesados; 

V - R$ 80.300,00 (oitenta mil e trezentos reais) na aquisição de veículos para transporte de 
cargas pesados; 

VI - R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais) na aquisição de veículos para transporte de 
passageiros com capacidade para até vinte passageiros montados sobre monobloco; 

VII - R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) na aquisição de veículos para transporte de 
passageiros com capacidade para até vinte passageiros montados sobre chassis; 

VIII - R$ 70.000,00 (setenta mil reais) na aquisição de veículos para transporte de 
passageiros com capacidade para mais de vinte passageiros para utilização urbana; e 

IX - R$ 99.400,00 (noventa e nove mil e quatrocentos reais) na aquisição de veículos para 
transporte de passageiros com capacidade para mais de vinte passageiros para utilização rodoviária. 

Art. 6º  Após a aquisição pelo consumidor de veículo de transporte de cargas ou de 
passageiros, na forma prevista no art. 5º, a concessionária será responsável por: 

I - proceder à baixa definitiva do veículo entregue como contrapartida no órgão de trânsito 
estadual ou distrital; 

II - encaminhar o veículo entregue como contrapartida à pessoa jurídica de desmontagem 
de veículos automotores terrestres, de que trata a Lei nº 12.977, de 20 de maio de 2014; e 
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III - enviar à montadora as informações sobre o veículo comercializado com desconto 
patrocinado, juntamente com o comprovante de baixa definitiva do registro e do certificado de desmonte 
ou destruição do bem elegível. 

Parágrafo único.  Aplica-se o disposto no art. 12 da Lei nº 14.440, de 2 de setembro de 
2022, para fins de regularização dos veículos entregues como contrapartida, com vistas ao procedimento 
de que trata o inciso I do caput. 

Art. 7º  A pessoa jurídica de desmontagem será responsável por: 

I - promover o desmonte ou a destruição do bem elegível e a destinação das peças ou do 
conjunto de peças usadas para reposição, sucata ou outra destinação final, conforme o disposto na Lei nº 
12.977, de 2014; e 

II - emitir e entregar à concessionária o certificado de desmonte ou destruição do bem 
elegível. 

Parágrafo único.  A pessoa jurídica de desmontagem poderá comercializar os materiais 
decorrentes da desmontagem ou da destruição como sucata do bem elegível, observado o disposto na 
Lei nº 12.977, de 2014. 

 

CAPÍTULO V 

OPERACIONALIZAÇÃO DO PROCESSAMENTO DO DESCONTO PATROCINADO AO CONSUMIDOR 

 

Art. 8º  Na operação de venda ao consumidor e aos distribuidores de que trata o inciso II 
do caput do art. 2º da Lei nº 6.729, de 28 de novembro de 1979, o desconto patrocinado concedido na 
forma desta Medida Provisória deverá ser registrado de forma destacada como desconto incondicional 
na nota fiscal relativa à operação. 

§ 1º  Na nota fiscal de que trata o caput deverá constar a expressão “Venda com desconto 
patrocinado em razão da Medida Provisória nº 1.175, de 5 de junho de 2023”. 

§ 2º  O desconto incondicional destacado na nota fiscal na forma do deste artigo não 
integrará a base de cálculo do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI incidente na operação sujeita 
ao referido imposto. 

Art. 9º  Após a realização da operação de venda ao consumidor com o desconto 
patrocinado de que trata esta Medida Provisória, a concessionária poderá solicitar ressarcimento do valor 
correspondente à montadora, observadas as obrigações e providências de que trata o Capítulo IV no caso 
de veículos para transporte de cargas ou de passageiros. 

Art. 10.  Para aplicação do desconto patrocinado de que trata esta Medida Provisória, fica 
facultada à montadora concedente a realização de venda de automóveis ou veículos comerciais leves 
sustentáveis por meio da rede de concessionárias na forma do faturamento direto previsto no inciso II do 
caput do art. 15 da Lei nº 6.729, de 1979. 

Parágrafo único.  O faturamento direto poderá ser realizado na forma do caput, desde que 
a montadora tenha firmado ou venha a firmar convenções parciais de marca com a respectiva associação 
de marca, que disponham sobre a especificação de compradores especiais e as condições para realização 
de venda, nos termos do disposto no art. 19 da Lei nº 6.729, de 1979. 

Art. 11.  Durante os seguintes prazos, contados da data de entrada em vigor desta Medida 
Provisória, a concessão do desconto patrocinado de que trata esta Medida Provisória ficará restrita aos 
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seguintes grupos: 

I - quinze dias, no caso de aquisição de automóveis e veículos comerciais leves sustentáveis, 
para pessoa física; e 

II - quinze dias, no caso de veículos para transporte de cargas e de passageiros, para pessoa 
física, transportador autônomo, microempreendedor individual, microempresa e empresa de pequeno 
porte. 

§ 1º  O Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços poderá prorrogar, 
por iguais períodos, os prazos estabelecidos no caput. 

§ 2º  Na operação de revenda de veículo sustentável antes de transcorrido o período de 
seis meses da data da aquisição junto à montadora ou à concessionária, deverá ser efetuado o 
recolhimento do desconto patrocinado concedido. 

 

CAPÍTULO VI 

HABILITAÇÃO DAS MONTADORAS E AUTORIZAÇÃO DE CONCESSÃO DO DESCONTO PATROCINADO 

 

Art. 12.  No momento da entrada em vigor desta Medida Provisória, cada montadora estará 
habilitada a conceder o montante de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), a título do desconto 
patrocinado de que trata esta Medida Provisória. 

Parágrafo único.  A habilitação de que trata o caput esgota-se no prazo de trinta dias, 
contado da data de entrada em vigor desta Medida Provisória, sem prejuízo dos montantes de desconto 
patrocinado efetivamente concedidos, registrados nos termos do disposto no art. 8º. 

Art. 13.  Finalizado o montante estabelecido pelo art. 12 ou esgotada a habilitação nos 
termos do parágrafo único do referido artigo, a concessão do desconto patrocinado de que trata esta 
Medida Provisória será autorizada pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços 
nos termos disciplinados pelo referido Ministério, observados a impessoalidade, a ordem cronológica e o 
estímulo à livre concorrência. 

Art. 14.  O Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços autorizará a 
concessão do desconto patrocinado de que trata esta Medida Provisória até o atingimento do limite global 
correspondente à disponibilidade dos recursos orçamentários de: 

I - R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais) para fins do disposto no Capítulo III; e 

II - R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais) para fins do disposto no Capítulo IV, sendo: 

a) R$ 700.000.000,00 (setecentos milhões de reais) para veículos para transporte de cargas; 
e 

b) R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais) para veículos para transporte de 
passageiros. 

Parágrafo único.  Para fins de utilização do limite global de disponibilidade de recursos de 
que trata o caput, deverá ser considerada a redução de receitas tributárias decorrentes da redução da 
base de cálculo de tributos em razão da concessão de desconto incondicional na forma prevista no art. 
8º. 
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CAPÍTULO VII 

APURAÇÃO DO CRÉDITO PRESUMIDO POR MONTADORAS 

 

Art. 15.  Observado o prazo de que trata o § 2º do art. 1º, a montadora poderá apurar 
crédito presumido da Contribuição para o Programa de Integração Social e o Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público - Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento 
da Seguridade Social - Cofins em relação ao desconto patrocinado de que trata esta Medida Provisória, 
desde que: 

I - a concessão do desconto patrocinado tenha sido deferida na forma do disposto nos art. 
12 a art. 14; 

II - ocorra a venda do veículo a consumidor final; 

III - haja o registro do valor do referido desconto patrocinado na forma do disposto no art. 
8º nas notas fiscais emitidas pela montadora habilitada e pela concessionária; e 

IV - ocorram a baixa definitiva e o desmonte ou a destruição do veículo de que trata o inciso 
III do caput do art. 6º no prazo de um ano, contado da realização da operação de venda ao consumidor. 

§ 1º  O crédito presumido de que trata este artigo será calculado sobre o valor do desconto 
patrocinado destacado na nota fiscal emitida pela montadora como desconto incondicional conforme os 
seguintes percentuais:  

I - 17,84% (dezessete inteiros e oitenta e quatro centésimos por cento) do valor do 
desconto patrocinado a título de Contribuição para o PIS/Pasep; e  

II - 82,16% (oitenta e dois inteiros e dezesseis centésimos por cento) do valor do desconto 
patrocinado a título de Cofins.  

§ 2º  O disposto no § 1º aplica-se exclusivamente ao desconto patrocinado concedido em 
conformidade com o disposto nesta Medida Provisória e em sua legislação complementar e não haverá 
direito a crédito presumido em relação a parcelas excedentes ao valor permitido para o desconto 
patrocinado e a descontos diversos do que trata esta Medida Provisória. 

§ 3º  O crédito presumido de que trata este artigo:   

I - não está sujeito à incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins; e 

II - deverá ser computado para fins de apuração do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas 
- IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL. 

§ 4º  O crédito presumido apurado nos termos do disposto neste artigo deverá ser utilizado 
para desconto no valor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins a recolher, decorrente das demais 
operações no mercado interno. 

§ 5º  A pessoa jurídica que, até o final de cada trimestre-calendário, não conseguir utilizar 
o crédito na forma do disposto no § 4º poderá:  

I - efetuar sua compensação com débitos próprios, vincendos ou vencidos, relativos a 
tributos administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, 
observada a legislação específica; ou  

II - solicitar seu ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica. 

Art. 16.  A montadora deverá comprovar perante o Ministério do Desenvolvimento, 
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Indústria, Comércio e Serviços e a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Fazenda o atendimento às condições de que trata esta Medida Provisória para apuração do crédito 
presumido previsto no art. 15. 

Parágrafo único.  A verificação pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e 
Serviços do disposto no caput poderá ser realizada por amostragem ou com ateste por verificador 
independente contratado pela montadora, sem prejuízo da competência da administração tributária 
federal. 

 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 17.  Além do desconto patrocinado de que trata esta Medida Provisória, a montadora 
poderá estabelecer desconto adicional especificado no ato da venda, que não será contabilizado para 
apuração de crédito presumido de que trata o art. 15. 

Art. 18.  Os distribuidores de que trata o inciso II do caput do art. 2º da Lei nº 6.729, de 
1979, poderão efetuar a devolução ficta ao produtor de veículos classificados nas posições 87.02, 87.03 e 
87.04 da TIPI dos automóveis existentes em seu estoque na data da entrada em vigor desta Medida 
Provisória. 

§ 1º  A devolução ficta a que se refere o caput: 

I - será efetuada mediante a emissão de nota fiscal de devolução; e 

II - poderá ser efetuada até 30 de junho de 2023. 

§ 2º  A nota fiscal de devolução a que se refere o inciso I do § 1º conterá a expressão “Nota 
fiscal de devolução emitida na forma prevista no art. 18 da Medida Provisória nº 1.175, de 5 de junho de 
2023”. 

§ 3º  O produtor de veículos a que se refere o caput deverá: 

I - registrar a devolução do veículo em seu estoque, com os registros fiscais e contábeis 
referentes a essa operação; 

II - promover a saída ficta para o mesmo distribuidor que houver efetuado a devolução ficta; 
e 

III - registrar, na nota fiscal referente à saída ficta, a expressão “Nota fiscal emitida na forma 
prevista no art. 18 da Medida Provisória nº 1.175, de 5 de junho de 2023, referente à nota fiscal de 
devolução nº          ”. 

Art. 19.  Até 31 de dezembro de 2023, as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
Cofins incidentes sobre operações realizadas com óleo diesel e suas correntes, de que tratam o inciso II 
do caput do art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, ficam reduzidas para: 

I - R$ 19,59 (dezenove reais e cinquenta e nove centavos) por metro cúbico para a 
Contribuição para o PIS/Pasep; e 

II - R$ 90,41 (noventa reais e quarenta e um centavos) por metro cúbico para a Cofins. 

Parágrafo único.  Aplicam-se o prazo e as alíquotas estabelecidas pelo caput à Contribuição 
para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público incidente na 
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Importação de Produtos Estrangeiros ou Serviços - Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e à 
Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social devida pelo Importador de Bens 
Estrangeiros ou Serviços do Exterior  - Cofins-Importação  incidentes sobre a importação de óleo diesel e 
suas correntes, de que trata o § 8º do art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004. 

Art. 20.  Até 31 de dezembro de 2023, as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
Cofins incidentes sobre operações realizadas com biodiesel, de que trata o art. 4º da Lei nº 11.116, de 18 
de maio de 2005, ficam reduzidas, respectivamente, para: 

I - R$ 7,03 (sete reais e três centavos) por metro cúbico e R$ 32,39 (trinta e dois reais e 
trinta e nove centavos) por metro cúbico para biodiesel fabricado a partir de mamona ou de fruto, caroço 
ou amêndoa de palma produzidos nas Regiões Norte e Nordeste e no Semiárido; 

II - R$ 3,25 (três reais e vinte e cinco centavos) por metro cúbico e R$ 14,97 (quatorze reais 
e noventa e sete centavos) por metro cúbico para biodiesel fabricado a partir de matérias-primas 
adquiridas de agricultor familiar enquadrado no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 
Familiar - Pronaf; 

III - R$ 0,00 (zero) e R$ 0,00 (zero) por metro cúbico para biodiesel fabricado a partir de 
matérias-primas produzidas nas Regiões Norte e Nordeste e no Semiárido adquiridas de agricultor familiar 
enquadrado no Pronaf; e 

IV - R$ 8,26 (oito reais e vinte e seis centavos) por metro cúbico e R$ 38,05 (trinta e oito 
reais e cinco centavos) por metro cúbico para a Cofins, para as demais operações com biodiesel. 

§ 1º  A aplicação das alíquotas estabelecidas neste artigo poderá ser disciplinada pelo Poder 
Executivo. 

§ 2º  Durante o prazo de que trata o caput, aplicam-se as alíquotas estabelecidas pelo inciso 
IV do caput à Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e à Cofins-Importação incidentes sobre a 
importação de biodiesel, de que trata o art. 7º da Lei nº 11.116, de 2005. 

Art. 21.  Ato do Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços 
estabelecerá: 

I - os modelos e as versões dos automóveis e dos veículos comerciais sustentáveis que farão 
jus ao desconto patrocinado de que trata o Capítulo III; 

II - a forma e os requisitos para a apresentação e o processamento dos requerimentos de 
habilitação de que trata o Capítulo VI; e 

III - os instrumentos de monitoramento e avaliação das medidas de que trata esta Medida 
Provisória. 

Art. 22.  O Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços e a Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda poderão, no âmbito de suas competências, 
editar normas complementares para execução do disposto nesta Medida Provisória. 

Art. 23.  Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei nº 14.592, de 30 de maio de 2023:  

I - os incisos I e II do caput do art. 3º; e 

II - os incisos I e II do caput do art. 4º. 

Art. 24.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação e produzirá 
efeitos: 

I - no nonagésimo primeiro dia posterior ao de sua publicação, quanto aos art. 19, art. 20 e 
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art. 23; e 

 

II - na data de sua publicação, quanto aos demais dispositivos. 

Brasília, 5 de junho de 2023; 202º da Independência e 135º da República. 
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ANEXO 

 

CRITÉRIO ÍNDICE PONTOS 

ETANOL 25 

ELETRICIDADE/HÍBRIDO 25 FONTE DE ENERGIA 

FLEX-FUEL (ETANOL/GASOLINA) 20 

MENOR OU IGUAL A 1,40 MJ/KM 25 

ENTRE 1,41 E 1,50 MJ/KM 20 

ENTRE 1,51 E 1,60 MJ/KM 18 
CONSUMO ENERGÉTICO* 

ENTRE 1,61 E 2,00 MJ/KM 15 

MENOR OU IGUAL A R$ 
70.000,00 25 

ENTRE R$ 70.000,01 E R$ 
80.000,00 20 

ENTRE R$ 80.000,01 E R$ 
90.000,00 18 

PREÇO PÚBLICO SUGERIDO 

ENTRE R$ 90.000,01 E R$ 
120.000,00 15 

MAIOR OU IGUAL A 75% 25 

MAIOR OU IGUAL A 65% E 
ABAIXO DE 75% 20 DENSIDADE PRODUTIVA 

MAIOR OU IGUAL A 60% E 
ABAIXO DE 65% 15 

* Para fins do consumo energético, deverá ser observado o valor constante da Tabela de Eficiência 
Energética de Veículos Automotores Leves, do Programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular - PBEV, 
divulgada pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro. 

 

 



 

EMI nº 73/2023/MF/MDIC 

Brasília, 4 de junho de 2023. 

 
Senhor Presidente da República, 

1. Submetemos a sua apreciação proposta de Medida Provisória que estabelece, pelo período 
de 4 (quatro) meses, concessão de desconto patrocinado na aquisição de veículos sustentáveis ou de 
veículos para transporte de mercadorias e de passageiros mediante a entrega de veículos para reciclagem.  

2. Cabe salientar que, para fins de caracterização, é considerado automóvel e veículo 
comercial leve sustentável o veículo classificado nas posições 87.03 e 87.04 da Tabela de Incidência do 
Imposto sobre Produtos Industrializados - Tipi, aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022, 
que atenda a critérios relacionados à sustentabilidade ambiental, social e econômica. Em relação a 
caminhão e ônibus, sua característica de sustentabilidade é dada pela reciclagem de veículo de mesma 
categoria.  

3. A proposta ora encaminhada tem como objetivo promover o acesso da população a 
veículos novos, estimular a indústria automotiva nacional, impulsionando o crescimento econômico, e 
promover a descarbonização da matriz de transportes e a economia circular.  

4. Nos últimos anos, o setor automotivo brasileiro vem passando por um período de redução 
nas vendas de veículos novos. Desde 2019, quando se atingiu a marca de mais de 2,7 milhões de veículos 
emplacados, as vendas se mantiveram abaixo de 2,2 milhões, se distanciando do recorde de vendas 
ocorrido no ano de 2014, quando foram emplacados aproximadamente 3,5 milhões de veículos, com 
consequente envelhecimento da frota veicular do País.  

5. A queda nas vendas foi bastante impactada não somente pela pandemia da Covid-19, mas 
também por uma crise de falta de componentes para a produção dos veículos, com destaque para os 
semicondutores, cuja ausência acarretou a interrupção de produção de diversas unidades fabris.  

6. Ademais, os aumentos de custos na produção dos veículos, somados à alta taxa de juros e 
às dificuldades para aprovação de financiamento de um veículo novo, tem dificultado o acesso da 
população a veículos novos, e impactado a produção das montadoras e sua cadeia de fornecedores, que 
envolve aproximadamente 1,2 milhão de trabalhadores, que são fortemente dependentes do mercado 
interno. Somente no ano de 2023 foram registradas 13 paralisações de fábricas, sendo 9 em algum 
período de abril, o que vem impactando a produção de veículos no país, cuja capacidade produtiva 
instalada para produção de autoveículos apresenta uma ociosidade de cerca de 47%.  

7. Cabe também informar acerca do impacto positivo da reciclagem dos veículos. Na indústria 
automotiva, quando o aço é produzido inteiramente a partir da sucata há uma redução da poluição do ar 



 

(-85%) e do consumo de água (-76%), e, no geral, cada tonelada de alumínio reciclado poupa a degradação 
do ambiente com a retirada de 5 toneladas de bauxita, mitigando-se os impactos decorrentes da atividade 
de mineração e de emissões de gases nocivos ao meio ambiente.  

8. Ainda, segundo o Conselho Internacional de Transporte Limpo, estima-se que um veículo 
pesado atual (fabricado após 2023), atendendo à fase P8 do programa de controle de emissões veiculares 
(Proconve), emite 150 vezes menos material particulado que um veículo pré- fase P3 do Proconve 
(fabricado até 1996).  

9. Desta forma, a edição da medida provisória visa aumentar a demanda por veículos novos, 
aquecendo o setor automotivo de forma ampla, incluindo montadoras, fabricantes de autopeças, e a rede 
de distribuição, contribuindo para a geração de empregos, o aumento da produção nacional, o 
fortalecimento da indústria automotiva brasileira, e a descarbonização da matriz de transporte rodoviário.  

10. Com redução do preço, estima-se que haverá uma migração de consumidores de veículos 
usados, notadamente a população de renda mais baixa, que poderá optar pela aquisição de um veículo 
novo. Neste sentido, cabe ressaltar também que a aquisição de veículos novos trará benefícios aos 
consumidores em termos de consumo de combustível e redução de emissões veiculares, haja vista que 
os veículos mais novos atendem a níveis mais rígidos relacionados a esse aspecto.  

11. A Medida Provisória prevê a concessão de desconto patrocinado ao consumidor em valores 
absolutos, que equivalem aproximadamente a percentuais que variam de 11,6% a 1,6% sobre o preço 
final do veículo, no caso de automóveis e veículos comerciais leves, a ser destinado ao consumidor, que 
se converterá em crédito presumido da Contribuição para os Programas de Integração Social e de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público - Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social - Cofins a ser utilizado pela pessoa jurídica montadora, cumpridas as 
condições especificadas. A proposta também prevê a possibilidade de faturamento direto, através da rede 
de distribuição, dos veículos sustentáveis, com a venda feita com a consultoria das concessionárias. Outra 
medida é a exigência de baixa definitiva do bem a ser sucateado e seu encaminhamento à pessoa jurídica 
de desmontagem, com a emissão de certificado de destruição do bem, no caso de veículos de transporte 
de cargas e de passageiros. Para tal, esses veículos fazem jus à remissão de débitos federais de que trata 
o art. 12 da Lei nº 14.440, de 2 de setembro de 2022.  

12. Em cumprimento ao disposto no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 
- Lei de Responsabilidade Fiscal, cabe informar que o mecanismo de desconto patrocinado e a concessão 
de crédito presumido da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins previstos na medida ocasionam 
redução de receitas tributárias no valor máximo de R$ 1,5 bilhão (um bilhão e quinhentos milhões de reais) 
para o ano de 2023, que deverá contemplar a redução de receitas tributárias decorrentes da redução da 
base de cálculo de tributos em razão da concessão de desconto incondicional, conforme disposição 
expressa do texto normativo proposto. 

13. A renúncia de receitas será compensada pela recomposição parcial das alíquotas da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes em operações no mercado interno e nas importações 
de óleo diesel e de biodiesel, que ocasionarão um aumento de receitas tributárias estimado em R$ 1,6 
bilhão (um bilhão e seiscentos milhões de reais) para o ano de 2023 e de R$ 570 milhões (quinhentos e 
setenta milhões de reais) para o ano de 2024. 



 

14. A urgência e a relevância da medida decorrem da necessidade de favorecer o acesso da 
população a veículos novos ambientalmente sustentáveis, de impactar positivamente a economia 
nacional com o aumento da produção de veículos no País, de aumentar a geração de empregos, bem 
como, sobretudo, da necessidade de edição de medida normativa com vigência imediata para evitar 
represamento das vendas em razão da espera pelo consumidor final da redução de preços. 

15. Essas, Senhor Presidente, são as razões que justificam a elaboração do Projeto de Medida 
Provisória que ora submetemos a sua apreciação. 

Respeitosamente, 

FERNANDO HADDAD 
Ministro de Estado da Fazenda 

GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO 
Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços 



MENSAGEM Nº 259 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
Nos termos do art. 62 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 

Excelências o texto da Medida Provisória nº 1.175, de 5 de junho de 2023, que “Dispõe sobre 
mecanismo de desconto patrocinado na aquisição de veículos sustentáveis”. 
 
 
 

Brasília, 5 de junho de 2023. 
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Presidência da República
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 333/2023/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Rogério Carvalho
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF

 

Assunto: Medida Provisória.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho Mensagem na qual o Senhor de Presidente da República submete à
deliberação do Congresso Nacional o texto medida provisória, que “Dispõe sobre mecanismo de
desconto patrocinado na aquisição de veículos sustentáveis”.

 

Atenciosamente,

 

RUI COSTA 
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 06/06/2023, às 17:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4315083 e o código
CRC 44642644 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 19687.104752/2023-08 SUPER nº 4315083

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 

Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

